
Câmara Municipal de Castro
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº. 19/2026

Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir crédito especial no valor
de R$ 100.000,00 e dá outras providências.

Parecer jurídico

O  Projeto  de  Lei  nº.  19/2026,  de  autoria  do  Poder  Executivo
Municipal, solicita autorização para abertura de crédito adicional especial,
junto  à  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social,  no  valor  de  R$
100.000,00,  mediante  a  verificação  de  superavit  financeiro,  recursos
vinculados  do  exercício  de  2025,  relativos  à  estruturação  da  rede  de
serviços e fortalecimento da gestão do Sistema Único de Assistência Social
(SUAS) – Emenda 30410003 vinculado.

Em que pese a solicitação, em regime de urgência, da apreciação do
crédito adicional em análise, há necessidade de esclarecimentos por parte
do  Poder  Executivo  relativo  à  justificativa  apresentada,  onde,  ao  final,
relata  que  os  valores  destinam-se  à  aquisição  de  medicamentos  e
fortalecimento da política pública de saúde enquanto que, em seu início,
relata a necessidade de viabilização de repasse financeiro, relativo a Termo
de Colaboração com a Associação Antônio e Marcos Cavanis – Casa da
Criança e do Adolescente Padre Marcelo Quilici.

Dessa  forma,  por  acreditarmos que houve mero erro  de  digitação
quando  da  elaboração  da  Justificativa  ao  Projeto  de  Lei  nº.  19/2026,
indicamos a necessidade de encaminhamento ao Poder Executivo, a fim de
que esclareça o apontamento acima realizado.

Após envio de tal informação, o processo legislativo poderá seguir
seu trâmite legislativo.
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Câmara Municipal de Castro
ESTADO DO PARANÁ

É o parecer.

Castro, 19 de fevereiro de 2.026.

Patrícia M. Fontoura Selmer
Procuradora Jurídica
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